
:$ -Prefeitura Municipal de Campo Limpo Paulista 

LEI N9 845 , DE 05 DE ~ETEMDRO DE 1.983. 

Dic.pÕe f'Obre a arupliacão C::o Perínetro 
Urbano do Municípi o de Campo Li pc Paulista. 

'BRUNO JOÃO P 1 :'ELLI , Prefeito Munici -
pal de Campo Limoo Paulista, Estado de s ão Paulo, usando de 

suas atribuições legais, e de acor~o com o aprovado pela câ
~ara Municipal em sessão ordinária, r ealizada em 02 de setem 

ro de 1.983, PROHULGA a seguinte Lei: 

Art igo 19 - O ar~igo 19 da Lei Munici 
pal n9 720, de 19 de seterhro de 1.980 e Lei Municipal n9 

590 de 03 ce novembro de 1.977, passa a v i çorar corn a segái~ 
te redação: 

•Artigo 19 - O Perínetro Urbano do Mu 
nicí io fica de limitado de acordo com a seguinte ~~~~ri~ão -
peri etrica, cuja planta cm u.ncxo fica fazendo art e iritcgr~ 

te desta Lei: Inicia-se no ~.arco I GG-S ( n~tituto de Geo~ra 

fia e Geodésia - São Paulo ) , Git a o junto à Avcnid~ D. Pe -

dro I, na divisa cem o Município de Várzea Paulista; da!, s~ 

gue or esta divisa até o Rio Jundiaí; da!, sobe oelo Rio 

Jun iaí, até encontrar a barr a do Rio Jundiaí com o Córrego' 

wtarajoara; daí, segue oelo córrego !lara ·cara, até a sua nas
cente seguindo em rumo reto, sentido norte até ü Rua das 

Uvas e Jivide com o Municlpio de Jun<"'ia! ; r .. a!, d lete à di

reita e segu~ pela divisa com o 1unic!~io de Jureia!, até ª!! 
centrar a divisa d o s Municípios de Car-oo Limp o Paulist a, Jun 

di a! e J arinú; da!, sequa pela ui visa do t-1unic!pic de Jarinú, 

até encontrar a Lstrac"!a do C&ipo Ver de; da! , segue pela ref~ 

rida estrada no rur.o sul, até encontfar a Estrada de ucesso' 
à Fazenda Santa Rita; dai , deflete à esauerda e segue com r~ 
mo verdadeiro 909 SU-SE, até encontrar o Ribeirão do Perdão' 

e sevue de divisa com o Município de Jarinú, s obe pelo Ribei 

rão, q ue divide o Município de Jarinú , até encontrar a Aveni 
da Integraç ; _o (ESTR!J)l EDGl\RD MÃXIMO ZA11DOTO) ; da! , segue pe 

la divisa dos Uunicíplos de Campo r_.impo Paulista e Jarinú, -

~ ?e;::::~e: Estrada dos Pinhoa; dai, aegue pela dID f 
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dos Municlpim de CUipo Liapo Paull•ta e Jarinú, ati encontrar 
o marco IGG-SP (Instituto de Geoqrafia e Geodiaia - são Paulo) 
aituedo na BIArCJ8Jl da Bet.rada de Rodagem Campo Limpo - Atibaia' 
(extinta eetrada de Ferro Bragantina), na divisa comUlll entre -

os Municlpi0& de Campo Limpo Paulista, Atibaia e Jarinú1 da! , 
seque pe l a Estrada da Draqantina no rumo para Campo Limpo Pau
lis ta , até encontrar a Rua Mestre Gebin; da!, segue pela Rua -

Mestre Gebin, até a Estrada do Barrocão, aeguindo por eata Es
trada, até encontrar a Eatrada de aoe•so do Sitio Santa Clara, 

até o final da -•ma; daí deflete i direita e segue em linha -
reta até encontrar a Rua 24, do Loteaaento Vila Constança, dai 

deflete à esquerda e segue pela divisa do loteamento Loja da -
China, até encontrar a linha divisória do Município de Franci~ 
co Morato· da!, deflete à direita e segue pela divisa dos Muni 

c!pios de Campo Li~po Paulista e Francisco Morato até cruzar a 

Rodovia SP 354 e seque pela Estrada SP 354, a té encontrar a E• 

t rada de acesso para o Sitio Janda!, segue pel a SP 354, até 
encontrar a Estrada de acesso à Capela; da{ , deflete à esquer

da em rumo reto, a t é encontrar o Córrego do Moinho e seque no' 

sentido da jusante, até encontrar a Rodovia SP 354 e a ponte -
sobre o córrego do Moinho ; da!, deflete à esquerda e seque e<m 

rumo de 909 SE- swz, até encontrar a divisa do Munic! pio de 

Várzea Paulista; daí, deflete à direita e segue confrontando -
com o Município de Várzea Paulista , até encontrar o marco divi 
sório do IGG-SP (Instituto de Geografia e Geodésia - são Paulo) 
onde teve inicio o presente perímetro urbano•. 

Arti go 29 - Esta 
na dat a de sua publicação , r evogadas as 
rio. 

Municipal 

Publicada no Departamento de AdK\.inis -
tração desta Prefeitura i~unicipal, aos cinco dias do Mêa de -

setembro do ano de mil novecento• e oitenta e três. 
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